Camara dos Deputados
Comisséo de Educacéo

REQUERIMENTO DE INFORMACAO N©° / 2016
(Da Comisséao de Educacéo)

Requer seja encaminhado, ao
Ministro de Estado da Educacéo,
Requerimento de Informacdo sobre acdes
de competéncia do Ministério no ambito do

Programa Mais Médicos.
Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do Art. 50, § 2° da Constituigdo Federal, c/c Art.
115, inciso I, do Regimento Interno da Céamara dos Deputados, que seja
encaminhado, por meio da Mesa Diretora desta Casa, Requerimento de
Informagdo ao Excelentissimo Senhor Ministro de Estado da Educacéo,
conforme Requerimento n® 218, de 2016, de autoria do Deputado Alan Rick,
aprovado na reunido da Comissdo de Educacdo do dia 13 de setembro,
solicitando esclarecimentos acerca da atuacao desse Ministério, no ambito
de sua competéncia, para implementacdo das acdes previstas pelo
Programa Mais Médicos, especialmente sobre:

1) Visitas periddicas de acompanhamento das atividades dos
meédicos participantes;

2) Coordenacgao da assinatura de Contratos Organizativos de Acéo
Publica Ensino-Servico;

3) Execucdo do Programa PRO-INTERNATO;

4) Criacao de novos cursos de medicina;

5) Expanséo dos cursos de medicina ja existentes; e

6) Contratacédo de professores e técnicos.

Ressaltamos que o objetivo da indagacdo € verificar se a néo
operacionalizacdo dessas acbes pode trazer prejuizos ao Programa Mais
Médicos, motivo pelo qual solicitamos a posicdo desse Ministério referente ao
cumprimento das metas e objetivos tracados pelo Programa.
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JUSTIFICATIVA

O Programa Mais Médicos, aprovado pela Lei n°
12.871/13, estabelece uma série de a¢cfes a serem desenvolvidas no ambito do
Ministério da Educacdo com vistas a sua implementacdo. Todavia, tivemos
conhecimento do  Manifesto intitulado: CARTA ABERTA PELA
CONTINUIDADE DAS ACOES EDUCACIONAIS DO PROGRAMA MAIS
MEDICOS, subscrita por Tutores e Supervisores do Programa, que s&o
indicados pelas instituicdes publicas de educacédo superior brasileiras, os quais
sao responsaveis pelas acdes de coordenacdo, monitoramento e avaliacdo do
Programa.

Nesse Manifesto, é relatada a apreensdo dos Tutores e
Supervisores com a continuidade do Programa. Dentre o0s principais
questionamentos, enumeram:

o A falta de recursos vem prejudicando a realizacdo das Visitas
Periodicas, destinadas a acompanhar as atividades dos médicos participantes
gue sao requisitos indispensaveis para a existéncia do Programa (uma vez que
“os médicos participantes do projeto, sem estarem inseridos numa atividade de
integracao ensino-servico, € ilegal’);

o As restricdes no repasse de recursos para a criagdo de novos
cursos de medicina, para a expansdo dos ja existentes, bem como o veto a
concursos e contratacdo de docentes e técnicos, prejudicardo a meta de 3.600
(trés mil e seiscentos) vagas em instituicdes publicas até 2018;

o A paralisagcdo do acompanhamento dos Contratos Organizativos
de Acao Publica Ensino-Servico, que nos termos da lei sdo firmados entre as
instituicbes de ensino e com gestdes municipais e estaduais, com “a finalidade
de viabilizar a reordenagcao da oferta de cursos de Medicina e de vagas de
Residéncia Médica e a estrutura de servicos de saude em condi¢des de ofertar
campo de pratica suficiente e de qualidade, aléem de permitir a integracao

ensino-servico na area da Atencdo Basica”. Sem esse acompanhamento ndo
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haverd como proporcionar espacos adequados para a expansao das vagas de
graduacéo e residéncia médica;

o Por falta de recursos, o programa PRO-INTERNATO, destinado a
fomentar a atividade de tutoria e preceptoria em estagios do curso de Medicina
das Instituicdes Federais de Ensino Superior (IFES) e o aprimoramento da
formac&o médica para o Sistema Unico de Saude, cuja gestéo é compartilhada
com o Ministério da Saude, compromete o estagio de estudantes que
concluiram o curso em 20 universidades;

o Por fim, Tutores e Supervisores alertam que o Programa podera
ficar “irregular’ e ser interrompido, no que tange ao provimento de médicos,
para iSso é necessario recursos para o sucesso e continuagcéo desse programa

essencial que visa o aumento do nimero de médicos em nosso Pais.

Dessa forma, solicito a Vossa Exceléncia que se digne
requerer as presentes informagfes ao Excelentissimo Senhor Ministro de
Estado da Educacéo, por entendermos ser o Requerimento de Informacédo a
forma prevista tanto na Constituicdo Federal quanto no Regimento Interno para
que o Parlamento possa dirimir suas davidas, sendo as respostas que ora
requeremos fundamentais no desempenho de nossas atribuicbes

constitucionais de acompanhamento das acdes do Poder Executivo.

Brasilia, de setembro de 2016

Deputado ARNALDO FARIA DE SA PTB/SP
Presidente da Comisséo de Educacao
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